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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 
 
 

O Município de São Félix/BA, por meio da Secretaria Municipal de Administração, torna 
público, em conformidade com o disposto no art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, o presente 
aviso de dispensa de licitação de nº 043/2025, cujo objeto é a contratação de empresa para 
prestação de serviço de seguro total para os veículos da frota deste município de São Félix/Ba. 

 
Para tanto, convoca os eventuais interessados a enviarem suas propostas para o(s) objeto(s) 
constante(s) do Termo de Referência e conforme modelo de proposta, pelo e-mail 
licitacao@saofelix.ba.gov.br, ou na Sede da Prefeitura Municipal até às 17:00hs do dia 
02/10/2025. A empresa detentora da proposta mais vantajosa para este Município será contatada 
para envio da documentação que comprove reunir as condições necessárias, em até dois dias úteis 
após a convocação.  
 

                                                                               
 

  São Félix, 29 de setembro  de 2025. 
 
 
 

Jorge Luís dos Santos Conceição 
 Presidente da Copel.  
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EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 043/2025 
 

Torna-se público que o(a) Prefeitura Municipal de São Félix/BA, por meio do(a) Secretária Municipal de 
Administração, realizará Dispensa, com critério de julgamento menor preço global, na hipótese do art. 
75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, 
Decreto  Municipal nº 047/2025 e demais legislações aplicáveis. 
 
Endereço Eletrônico para Recepção de Proposta e Documentos: licitacao@saofelix.ba.gov.br 

Endereço para Protocolo Físico: Na sede da Prefeitura Municipal de São Félix - BA 

Dia e Horário Limite para Recepção de Propostas: 02/10/2025 as 17:00hs 

1.OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA:  

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa 
para prestação de serviço de seguro total para os veículos da frota deste município de São Félix/Ba. 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos.  
 
1.2. A contratação ocorrerá  conforme Termo de Referência anexo a este Aviso de Contratação Direta. 
  
1.2.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 
interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor apresentar proposta para 
todos os itens que o compõem.  
 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas neste 
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA  

2.1. A participação na presente dispensa se dará através de protocolo físico no endereço da Prefeitura 
Municipal , localizada na Praça da Bandeira, s/n, centro, São Félix/BA, ou remessa de mensagem 
eletrônica ao e-mail licitacao@saofelix.ba.gov.br até o fim do prazo limite previsto no preâmbulo do 
Aviso de Contratação Direta.  
 
2.1.1. Os interessados deverão atender aos procedimentos previstos neste instrumento e proceder a 
entrega da documentação de proposta e de habilitação exigidos neste Aviso.  
 
2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:  
 
2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
 
2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente;  
 
2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:  
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a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
 
b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  
c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si;  
d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista  
 
2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;  
 
2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;  
 
2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-Plenário); e  
 
2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em 
regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei 
nº 14.133/21.  
 
2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos 
para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei 
nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 
 

3. DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA  

3.1. A participação do fornecedor na dispensa se dará com a apresentação de sua proposta inicial, na 
forma deste item, que deverá ser apresentada concomitantemente com a documentação exigida para a 
habilitação. 
 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, através do 
endereço eletrônico indicado neste Aviso ou mediante protocolo direto no Setor de Licitações, da 
proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.  
 
3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas.  
 
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.  
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3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 
dos serviços;  
 
3.4.1. Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
 
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses.  
 
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
 
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  
 
3.8. Uma vez apresentada a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la;  
 
3.9. Na apresentação da proposta, o fornecedor deverá encaminhar Declaração Conjunta, 
preferencialmente no modelo anexo previsto neste instrumento, informando:  
 
3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;  
 
3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. A assinalação do campo 
“não” apenas produzirá o efeito de o fornecedor não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa.  
 
3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos;  
 
3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas, assumindo como firmes e 
verdadeiras;  
 
3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.  
 
3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 
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3.9.7. O encerramento do prazo ocorrerá até as 17h00min (dezessete horas) do dia fixado como limite 
para recepção de propostas, sem qualquer possibilidade de prorrogação.  
 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO  

4.1. Encerrada o prazo, até as 17horas, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para 
a contratação. Será confeccionado ata com a relação das propostas obtidas.  
 
4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 
haver a negociação de condições mais vantajosas.  
 
4.2.1. Neste caso, será encaminhada ao endereço eletrônico contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado 
pela Administração.  
 
4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 
  
4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata lavrada para 
deliberação da Comissão ou Agente de Contratação na dispensa.  
 
4.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 
complementares, adequada a negociação de preços, acaso existente. 
  
4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  
 
4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
 
4.5.1. contiver vícios insanáveis;  
4.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 4.5.3. 
apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;  
4.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 
que insanável.  
 
4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que:  
 
4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
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4.6.2. apresentar um ou mais valores de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de 
caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho 
vigentes.  
 
4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
 
4.8. Erros no preenchimento da proposta  não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
proposta poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pela Prefeitura, desde que não haja 
majoração do preço.  
 
4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas;  
 
4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da proposta passível de correção a indicação de recolhimento 
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.  
 
4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.  
 
4.10. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação.  
 
4.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 
disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
 

5-DA HABILITAÇÃO  

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam no item I.I anexo a este termo e 
serão solicitados do fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar.  
 
5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  
c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  
 
5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)  
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5.2.2. A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ –,na fase de habilitação, é recomendação do TCU 
(Acórdão n° 1.793/2011 – Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação na 
contratação.  
 
5.2.3. A Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU abrange o cadastro do CNJ, do CEIS, do 
próprio TCU e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP do Portal da Transparência.  
 
5.2.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
5.2.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
 
5.2.4.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.  
 
5.2.4.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação  
 
5.2.5. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação.  
 
5.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio 
dos documentos exigidos para habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista.  
 
5.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações que estejam vigentes na data da 
abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.  
 
5.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 
válida(s).  
 
5.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 
inabilitação.  
 
5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital.  
 
5.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço 
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.  
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5.7. A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI supre as 
exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas informações constam no próprio 
Certificado.  
 
5.8. No caso de haver mais de um item ou lote, o fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que 
estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação 
cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver 
concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.  
 
5.8.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
fornecedor nos remanescentes.  
 
5.8.2. O subitem acima só se aplica nas dispensas por itens, e desde que o Aviso de Contratação Direta 
exija comprovação de capital mínimo ou patrimônio líquido, para fins de qualificação econômico-
financeira, ou comprovação de aptidão, para fins de qualificação técnica.  
 
5.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.  
 
5.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação 
Direta.  
 
5.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 
 
5.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.  
 

6. CONTRATAÇÃO  

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente.  
 
6.2. De acordo com o art. 95 da Lei nº 14.133/21, o termo de contrato é facultativo nas contratações 
fundadas no art. 75, incisos I e II (dispensa por valor) e no caso de compras com entrega imediata.  
 
6.3. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  
 
6.4. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo 
de 03 (três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  
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6.5. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração.  
 
6.6. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta ) dias, prorrogável conforme previsão nos 
anexos a este Aviso de Contratação Direta.  
 
6.7. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições 
de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 
vigência do contrato. Nesse momento, deve haver a checagem da manutenção de todas as condições de 
habilitação.  
 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

7.1. O procedimento será divulgado no Diário Oficial do Município e Portal da Transparência da 
Prefeitura Municipal de São Félix .  
 
7.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá:  
 
7.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;  
7.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas.  
7.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.  
7.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 
conforme o caso.  
 
7.3. As providências dos subitens 7.2.1 e 7.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) .  
 
7.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 
conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente 
da Administração na respectiva notificação.  
 
7.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão.  
 
7.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.  
 
7.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação.  
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7.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
7.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo de contratação. 
 
7.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
 
7.11. O procedimento será conduzido pela Presidente da Comissão de Contratação Portaria nº. 034, e 
demais membros designados pelo mesmo ato.  
 
7.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
 
ANEXO II – Termo de Referência ;  
ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 
 
 

 

 

Jorge Luís dos Santos Conceição 

Presidente da Comissão de Contratação 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 1 Habilitação jurídica:  

1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede;  
1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  
1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  
1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  
1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  
1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 
País;  
1.7 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 1971.  
1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva 
 
2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:  
 
2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso;  
2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  
2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  
2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 2.6 
prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

3 Qualificação Econômico-Financeira: 

3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor.  
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4 Qualificação Técnica  

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. O Atestado apresentado 
deve conter as seguintes informações básicas: Nome do Contratado, do Contratante, 
identificação do objeto e local da prestação dos serviços.  
 

a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o inciso I do art. 64, da Lei 14.133/21.   
 

5. Documentação Complementar/declarações:  
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO:  
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
OBJETO:  
Pelo presente , declaro :  
 
1) QUE não emprego menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, nos termos 
do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e art. 68, VI, da Lei Federal 14.133/2021;  
 
2) QUE até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação/Dispensa, estando 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
 
3)QUE na sua empresa inexiste servidor e ou dirigente no Município de São Félix ;  
 
4) QUE a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente por mim e o conteúdo da 

proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 

qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa ( DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA).  

 
Local _____de __________________ de 2025. 

 ________________________________________  
PROPONENTE INTERESSADO  

 CPF ASSINATURA 
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ANEXO II 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1.DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto deste Termo de Referência a futura e eventual contratação de empresa para 
prestação de serviço de seguro veícular total  destinado a veiculo HATCH pertecente a frota deste 
município de São Félix/Ba, conforme condições descritas neste Instrumento.   
 
1.2. DOS VEICULOS A SEREM ASSEGURADOS E OS PREVISTOS ATÉ DEZEMBRO DE 
2025  

 
2.DAS JUSTIFICATIVAS E BASE LEGAL  
2.1. A frota de veículos oficiais do Município de São Félix/BA constitui um ativo estratégico e essencial à 
operacionalização das políticas públicas locais, sendo empregada diariamente na execução de serviços 
fundamentais à população. Entre as atividades desempenhadas destacam-se: 
 
 • Transporte escolar, frequentemente realizado em trajetos longos e por estradas vicinais 
com difícil acesso e más condições de conservação, o que naturalmente eleva os riscos de acidentes; 
 • Transporte de pacientes para outros municípios, especialmente no âmbito do programa 
Tratamento Fora do Domicílio (TFD), que demanda máxima confiabilidade, agilidade e segurança na 
locomoção; 
 • Distribuição de alimentos da merenda escolar, medicamentos, vacinas e insumos básicos 
para escolas, unidades de saúde e zonas rurais; 
 • Deslocamentos técnicos e administrativos para fiscalizações, vistorias, atendimento a 
demandas emergenciais, apoio a ações sociais e logísticas de diversas secretarias municipais. 
 
Nesse contexto, a ausência de cobertura securitária para a frota expõe a Administração Pública a riscos 
relevantes e concretos, com impactos diretos no funcionamento dos serviços públicos e no equilíbrio 
financeiro do Município. Entre os principais riscos destacam-se: 

ITEM  MARCA/VEÍCULO ANO RENAVAN CHASSI 
1  Hyundai/HB20 10M 

Comfort 
 

2025/2026 01458450241 9BHCN51FATP746014 

2  Hyundai/HB20 10M 
Comfort 
 

2025/2026 01458445728 9BHCN51FATP773904 

3  Hyundai/HB20 10M 
Comfort 
 

2025/2026 01458451418 9BHCN51FATP758639 

4  Hyundai/HB20 10M 
Comfort 
 

2025/2026 01458447615 9BHCN51FATP773901 

5  Hyundai/HB20 10M 
Comfort 
 

2025/2026 01458449081 9BHCN51FATP773920 

6  Toyota/Yaris HA 
XL15 

2024/2025 01437845182 9BRKC3F39S8347908 

7  Toyota/Yaris HA 
XL15 

2024/2025 01437807019 9BRKC3F35S8350787 
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 • Prejuízo ao erário: a ocorrência de sinistros (colisões, roubos, furtos, perda total, 
incêndios, danos causados por intempéries) pode implicar custos imediatos e elevados para reparo ou 
substituição dos veículos; 
 • Paralisação de serviços públicos essenciais, prejudicando o direito de acesso da população 
a áreas vitais como saúde, educação, assistência social e mobilidade rural; 
 • Responsabilidade civil por danos a terceiros, com risco de ações judiciais e condenações 
que oneram o orçamento municipal; 
 • Dificuldades logísticas imediatas, especialmente em municípios de pequeno porte, com 
limitada capacidade de reposição emergencial de veículos; 
 • Descumprimento de obrigações legais e contratuais, no caso de veículos adquiridos com 
recursos de convênios ou programas federais, os quais impõem deveres de preservação e correto uso do 
bem público. 
 
Diante desse cenário, a contratação de seguro total com cobertura ampla (danos materiais, corporais e 
morais a terceiros e passageiros; assistência 24h; proteção contra eventos naturais e sinistros diversos) não 
representa um custo acessório, mas sim uma medida de gestão pública responsável, preventiva e 
estratégica. 
 
Além de resguardar o erário contra prejuízos imprevistos, o seguro: 
 • Garante a continuidade e a qualidade dos serviços públicos prestados à população; 
 • Aumenta a previsibilidade orçamentária e permite a atuação célere diante de imprevistos; 
 • Protege o patrimônio público e a vida dos servidores e usuários, reforçando a 
responsabilidade institucional da Administração com a segurança de todos os envolvidos nas operações 
públicas. 
 
Portanto, a contratação do seguro total para os veículos da frota, inclusive os recém-incorporados, é uma 
necessidade técnica, econômica, social e legalmente justificável, compatível com os princípios da 
eficiência, prevenção de riscos, proteção ao interesse público e preservação do patrimônio público, 
conforme determina a Lei nº 14.133/2021. 
 
2.2. BASE LEGAL 
 
A regra geral vigente no arcabouço jurídico pátrio, é que a contratação pública deve ser precedida de 
licitação pública, assim a redação do art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil 
– CRFB/1988, não deixa dúvidas quanto ao acima exposto, entretanto, o próprio art. 37, inciso XXI, da 
CRFB de 1988 diz que podem existir casos previstos na legislação infraconstitucional em que a 
Administração Pública, respeitadas as formalidades legais, pode contratar de forma direta, nesse sentido é 
o art. 75, inciso II combinado com o seu §3º, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, conforme 
descrito abaixo: 

LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 2021: 
Art. 75. É dispensável a licitação: 
[...]. 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
 62.725,59  (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e 
cinquenta e nove centavos), no caso de outros materiais e 
compras; (valor atualizado pelo  
Decreto n.º 12.343, de 30 de dezembro de 2024).  
 [...].  
§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste 
artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso 
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em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, 
com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de 
interesse da Administração em obter propostas adicionais de 
eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais 
vantajosa. 

Com efeito, as contratações diretas constituem exceções à regra geral e, como tal, somente podem ser 
realizadas nos estreitos limites fixados pela legislação vigente. No arcabouço jurídico pátrio, existem 
duas possibilidades de contratação direta, quais sejam: 

a) por dispensa de licitação; 
b) por inexigibilidade de licitação. 
 

Especificamente para o caso em tela, assim dispõe o art. 75, inciso II, c/c § 3º da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, acima citado. 

2.3. DO PARCELAMENTO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO ADOTADO  
 
Nos termos do art. 47 da Lei nº 14.133/2021, a Administração Pública deve promover o parcelamento 
do objeto da contratação sempre que tecnicamente viável, com o objetivo de ampliar a 
competitividade, permitir a participação de maior número de licitantes e alcançar a proposta mais 
vantajosa. 
 
A contratação em lote único abrange serviços homogêneos e interdependentes, com o mesmo objeto 
(seguro veicular total) aplicável a todos os veículos da frota municipal, que: exigem padronização das 
condições contratuais, como tipos de cobertura, franquias, valores de indenização, prazos e 
assistência; demandam gestão unificada de apólices, sinistros e atendimento 24h, o que seria 
inviabilizado com múltiplos fornecedores e requerem agilidade na emissão e na centralização de 
atendimento, que ficaria comprometida se cada grupo de veículos fosse segurado por uma empresa 
distinta. 
 
O parcelamento, nesse caso, resultaria em complexidade operacional, sobrecarga administrativa e 
aumento de risco de falhas na cobertura, contrariando os princípios da eficiência e economicidade. 
A eventual divisão da contratação por grupos de veículos ou por secretarias resultaria em: Perda de 
escala e poder de negociação, aumentando o custo global das apólices; Possibilidade de cláusulas e 
coberturas divergentes, com prejuízo à uniformidade e segurança jurídica; Maior dificuldade na 
fiscalização, controle e liquidação de sinistros, prejudicando o acompanhamento pela Administração 
e órgãos de controle e Riscos de lacunas de cobertura, em razão de possíveis conflitos entre as 
seguradoras contratadas. Assim, o parcelamento seria antieconômico e ineficiente, frustrando o 
interesse público e dificultando a gestão contratual. 
 
Dessa forma, a contratação dos serviços de seguro total para a frota municipal não será parcelada, 
com fundamento no art. 47, §1º, da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de objeto técnica e 
operacionalmente indivisível, cujo fracionamento comprometeria a economicidade, a padronização 
das coberturas e a eficiência da gestão do contrato. A centralização da contratação em lote único é, 
portanto, a alternativa mais vantajosa para a Administração, assegurando proteção integral da frota, 
agilidade no atendimento e racionalidade na aplicação dos recursos públicos. 
 
2.4 POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS 
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A contratação de serviço de seguro total para atender a frota deste Município de São Félix /BA,  não 
gera impactos ambientais diretos ou relevantes, uma vez que se trata de prestação de serviço de 
natureza administrativo-financeira, consistente na cobertura securitária contra riscos patrimoniais 
(colisão, furto, roubo, incêndio, entre outros) e não na execução de atividades que envolvam uso de 
recursos naturais, geração de resíduos ou emissão de poluentes. 
 
Importante destacar que: 
 
•O objeto da contratação não envolve a fabricação, manutenção ou descarte de veículos ou partes 
automotivas, nem qualquer intervenção direta no meio ambiente; 
•As atividades da empresa seguradora são intangíveis e não poluentes, consistindo em análise de 
riscos, emissão de apólices e, eventualmente, indenizações ou autorizações para reparos em oficinas 
já licenciadas; 
•Eventuais consertos de veículos sinistrados serão realizados por empresas da rede credenciada da 
seguradora, que já operam em conformidade com a legislação ambiental, inclusive no que se refere à 
destinação de resíduos automotivos. 
 
Dessa forma, conclui-se que a contratação pretendida não implica impactos ambientais relevantes ou 
mensuráveis, estando isenta de licenciamento ou condicionantes ambientais, nos termos da legislação 
aplicável. 
 
2.5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS E MEMORIAL DE 
CÁLCULO 
 
Nos termos do art. 18, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, a estimativa da demanda é etapa obrigatória do 
planejamento da contratação, devendo ser fundamentada em dados concretos que demonstrem a real 
necessidade da Administração Pública. 
 
A presente estimativa foi elaborada com base na atual composição da frota oficial do Município de São 
Félix /BA, bem como na previsão de incorporação de veículos adquiridos recentemente e daqueles com 
aquisição prevista nos próximos meses, considerando o cronograma de emendas parlamentares, convênios 
e processos licitatórios em andamento. 
 
O objetivo é garantir cobertura de seguro total, com assistência 24h, para todos os veículos utilizados na 
prestação de serviços públicos essenciais, como transporte escolar, transporte de pacientes, ações da 
assistência social e suporte às atividades administrativas. A estimativa considera um acréscimo de 20% 
sobre a frota atual, a fim de acomodar as novas aquisições previstas até o final do exercício de 2025. 
3.MEMORIAL DE CÁLCULO 

Quantidade atual de veículos segurados:  07 
Para efeito de planejamento, considerou-se a média de custo do seguro por veículo no mercado regional 
em R$ 18.100,00 (dezoito mil e cem reais) 

3.2. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
Com base no art. 23 da Lei nº 14.133/2021 e no art. 5º, II, da IN SEGES/ME nº 65/2021, justifica-se a 
consulta direta a seguradoras legalmente autorizadas pela SUSEP, como forma tecnicamente mais 
adequada e juridicamente válida para obtenção de orçamentos confiáveis, atualizados e compatíveis 
com o objeto a ser contratado. 
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A medida assegura realismo orçamentário, planejamento eficiente e respeito aos princípios da 
legalidade, eficiência, transparência e vantajosidade da contratação, conforme descrito abaixo: .  
 
4. DA PARTICIPAÇÃO DAS EMPRESAS ENQUADRADAS NA LC Nº 123, DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2006 
 
Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada 
pela Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014, as microempresas e empresas de pequeno 
porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. Havendo alguma restrição na documentação, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da declaração do proponente vencedor, 
prorrogável por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com 
efeito, de certidão negativa. Será assegurado, o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado 
para microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa 
física, microempreendedores individuais e sociedades cooperativas nas contratações públicas de bens, 
serviços e obras no âmbito da administração pública do Município de São Félix /Ba. 
 
Não será adotado tratamento diferenciado a microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), 
conforme o disposto no art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006 (alterado pela Lei Complementar nº 
147/2014): 
 
(  ) Valor referencial inferior a R$ 80.000,00 por item/lote (participação exclusiva para ME/EPP). 
(   )Valor referencial superior a R$ 80.000,00 por item/lote (ampla participação). 
(  ) Valor referencial superior a R$ 80.000,00 de natureza divisível (com cota para ME/EPP). 
(x)Valor referencial superior a R$ 80.000,00 de natureza divisível, porém não sendo aplicável 
tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte por não 
ser mais vantajoso para a administração pública. 
 
Justificativa: 
 
A Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, elencou no art. 
49, algumas hipóteses que, se presentes no caso concreto, dispensam ou eximem a autoridade 
responsável pela licitação de aplicar os benefícios materiais previstos nos arts. 47 e 48. 
Assim, vale a máxima: ‘para toda regra existe uma exceção’. Assim sendo, de conformidade 
com o art. 49, não se aplica os benefícios dos arts.47 e 48 quando:    
 

a) não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e 
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;   
 
b) o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo 
ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 

 
5. DA METAFISICA DA CONTRATAÇÃO  
Os itens que pretende a Administração fazer a contratação, mediante demanda, para o objeto desta 
dispensa , obedecem a seguintes especificações: 
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ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 Hyundai/HB20 10M Comfort 
 

5 R$ 2.300,00 R$ 11.500,00 

2 Toyota/Yaris HA XL15 2 R$ 3.300,00 R$ 6.600,00 

 VALOR TOTAL ESTIMADO   R$ 18.100,00 

 
6. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
6.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos mínimos técnicos, operacionais e legais, a 
fim de assegurar a qualidade e a conformidade da prestação do serviço:  
 
6.1.1. REQUISITOS TÉCNICOS 
 
A apólice de seguro deve ser na modalidade seguro total, com as seguintes coberturas mínimas 
obrigatórias: 
 • Colisão, abalroamento, capotamento e derrapagem; 
 • Incêndio (inclusive por pane elétrica) e explosão; 
 • Roubo e furto qualificado; 
 • Danos causados por eventos da natureza (enchentes, vendavais, queda de árvores etc.); 
 • Danos a terceiros (Responsabilidade Civil Facultativa – RCF); 
 • Danos corporais e materiais causados a passageiros e terceiros; 
 • Assistência 24 horas em todo o território nacional, com reboque (mínimo 200 km), socorro 
mecânico, troca de pneu, chaveiro e remoção em caso de sinistro. 
 
6.1.2. Inclusão de veículo reserva por, no mínimo, 7 dias em caso de sinistro com perda parcial ou 
total. 
 
6.1.3. Cobertura para vidros, retrovisores e faróis, se tecnicamente viável. 
 
6.1.4. A apólice deverá conter a identificação individualizada de cada veículo segurado 
(marca/modelo, placa, chassi, ano de fabricação). 
 
6.1.5. A seguradora deverá disponibilizar canal de atendimento exclusivo (0800, e-mail ou 
aplicativo) para suporte e acompanhamento de sinistros. 
 
6.1.2. REQUISITOS OPERACIONAIS 
 
6.1.2.1. A empresa contratada deverá apresentar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após a 
assinatura do contrato, as apólices individuais ativas, com vigência mínima de 12 meses. 
 
6.1.2.2. Deverá ser garantida a emissão e ativação imediata da cobertura após a entrega dos 
documentos do veículo pela Administração. 
 
6.1.2.3. Em caso de sinistro, a contratada deverá: 
 • Providenciar vistoria em até 48 horas após a notificação; 
 • Apresentar laudo técnico e posicionamento em até 5 dias úteis; 
 • Indicar a rede de oficinas credenciadas ou autorizadas com atendimento prioritário para 
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veículos públicos. 
 
6.1.2.4. A contratada deverá manter equipe técnica para orientação sobre franquias, coberturas e 
acionamento do seguro, durante a vigência do contrato. 
 
6.1.2.5. Apresentar relatório trimestral de sinistros, com estatísticas de incidentes e ações corretivas. 
 
6.1.3. REQUISITOS LEGAIS E REGULATÓRIOS 
 
6.1.3.1. A empresa contratada deverá estar devidamente autorizada pela Superintendência de 
Seguros Privados (SUSEP) para operar no ramo de seguro automotivo, devendo apresentar 
comprovação atualizada. 
 
6.1.3.2. O seguro contratado deverá estar em conformidade com a Resolução CNSP nº 365/2018 (ou 
norma equivalente vigente) e demais normas complementares da SUSEP. 
 
6.1.3.3. A seguradora deverá apresentar comprovação de regularidade fiscal, previdenciária e 
trabalhista, nos termos dos arts. 67 a 69 da Lei nº 14.133/2021. 
 
6.1.3.4. A proposta deverá prever pagamento anual ou parcelado sem acréscimo financeiro, 
conforme previsão orçamentária e disponibilidade financeira do Município. 
 
6.1.3.5. O contrato deverá prever glosa de valores e aplicação de penalidades em caso de não 
cumprimento dos prazos e coberturas estabelecidos. 
 
6.1.4. Regularidade Jurídica e Fiscal 
 
A empresa deverá comprovar sua regularidade perante os órgãos públicos, mediante: 
 • CNPJ ativo e compatível com o objeto social; 
 • Alvarás de funcionamento e sanitário válidos e atualizados; 
 • Certidões negativas de débitos fiscais, previdenciários, trabalhistas e de FGTS; 
 • Licença ambiental, quando aplicável; 
 
6.1.5. Compromissos Contratuais 
 
Para assegurar a efetiva execução do contrato, a empresa deverá: 
 • Efetuar a emissão e entrega das apólices individuais de seguro no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias úteis após o recebimento da relação de veículos e respectivos documentos fornecidos pela 
Administração; 
 • Garantir a cobertura integral dos riscos contratados, com observância das condições e limites 
estabelecidos na proposta vencedora; 
 • Assegurar o atendimento imediato e eficiente nos casos de sinistro; 
 • Manter canal de atendimento exclusivo e permanente para suporte técnico, acionamento de 
sinistros, dúvidas operacionais e comunicação com a Administração; 
 • Manter atualizados os dados cadastrais da frota segurada, providenciando a exclusão de 
veículos baixados e a inclusão de novos veículos adquiridos, sempre mediante solicitação formal da 
Administração;  
 • Apresentar relatório trimestral de desempenho dos serviços, com registro de sinistros, tempo 
médio de resposta e resolução, e demais informações pertinentes.  
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 • Observar integralmente as obrigações legais, fiscais e regulatórias, inclusive aquelas 
expedidas pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP; 
 • Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas no 
processo de contratação, inclusive regularidade fiscal e autorização legal para operação no ramo de 
seguro automotivo; 
 • Responder civil, administrativa e penalmente pelos danos que causar à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de falhas, omissões, má execução dos serviços ou descumprimento das 
condições contratuais. 
 
Esses requisitos visam garantir que a contratação pública se traduza em prestação eficiente, segura e 
de alta qualidade, atendendo às necessidades da população e aos princípios constitucionais da 
Administração Pública. 
 
7. 1. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS  
 
1.Do Recebimento provisório . 
 
Hipótese de aplicação: 
 • Após a contratação e a emissão das apólices de seguro, o serviço será recebido 
provisoriamente pela Administração, com a verificação formal da documentação apresentada e da ativação 
das coberturas. 
 
Atos exigidos: 
 • Apresentação das apólices de seguro individuais por veículo; 
 • Comprovação de ativação das coberturas contratadas; 
 • Verificação dos prazos de vigência e abrangência das apólices; 
 • Registro do recebimento em termo circunstanciado emitido pela unidade competente (por 
exemplo, setor de transporte da secretaria requisitante). 
 
2. Recebimento Definitivo 
 
Hipótese de aplicação: 
 • Após o período de recebimento provisório, e caso não haja pendências ou irregularidades 
no serviço prestado durante o período inicial, o recebimento definitivo será formalizado. 
 
Atos exigidos: 
 • Análise da regularidade das coberturas durante o período de vigência; 
 • Verificação da ocorrência (ou não) de sinistros e da respectiva regular atuação da 
seguradora, caso tenham ocorrido; 
 • Parecer técnico do gestor do contrato atestando o cumprimento das obrigações. 
 
3. Atestação de Execução Mensal (Para fins de pagamento) 
 
Hipótese de aplicação: 
 • Em contratos com duração continuada, o pagamento será condicionado à atestação mensal 
da prestação dos serviços por parte do fiscal ou gestor do contrato. 
 
Atos exigidos: 
 • Relatório mensal com: 
 • Lista dos veículos segurados; 
 • Situação das apólices; 
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 • Registro de sinistros e atendimento pela seguradora (quando houver); 
 • Confirmação da vigência ininterrupta das coberturas; 
 • Termo de atesto assinado pelo fiscal ou gestor, autorizando o pagamento. 
 
8.OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
Além das obrigações já descritas neste Termo, são ainda obrigações da contratada: 
 
a)Emitir, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da solicitação da 
Administração, as apólices de seguro referentes a cada veículo indicado pelo Município, com todas as 
coberturas contratadas e de acordo com as condições previstas no Termo de Referência e na proposta 
vencedora. 
b)Assegurar cobertura integral dos riscos contratados, durante a vigência da apólice, nos termos das 
cláusulas contratuais e da legislação aplicável, incluindo: Danos causados por colisão, incêndio, roubo ou 
furto;Danos materiais e corporais causados a terceiros (responsabilidade civil) e Coberturas adicionais 
eventualmente pactuadas (ex.: carro reserva, assistência 24h, guincho, entre outros). 
c)Manter a vigência das coberturas sem qualquer solução de continuidade, durante todo o período de 
cobertura contratual, observando rigorosamente os prazos estipulados para renovação, quando for o caso. 
d)Disponibilizar atendimento 24 (vinte e quatro) horas para sinistros, por meio de central telefônica ou 
plataforma digital, devendo adotar todas as providências cabíveis no menor prazo possível, incluindo: 
Atendimento de sinistros in loco, quando necessário; Reboque ou socorro mecânico emergencial; 
Orientações quanto ao procedimento de abertura e acompanhamento do sinistro. 
e)Efetuar o pagamento das indenizações devidas no prazo contratual, contados da data de entrega da 
documentação completa exigida pela seguradora, nos termos da apólice. 
f)Manter equipe técnica qualificada e treinada para atendimento e suporte à Administração, inclusive 
quanto aos procedimentos para acionamento de seguros, acompanhamento de sinistros, reembolsos e 
emissão de documentos. 
g)Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços 
prestados em desacordo com o contrato, nos termos do art. 116, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 
h)Responder integralmente por quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
ação ou omissão dolosa ou culposa, de seus prepostos, representantes ou empregados. 
i)Cumprir integralmente todas as exigências legais e regulamentares aplicáveis às operações de seguros, 
inclusive aquelas expedidas pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP. 
j)Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de acompanhamento dos serviços prestados, contendo 
informações atualizadas sobre os veículos segurados, sinistros ocorridos, cobertura acionada e demais 
dados relevantes. 
k)Permitir, a qualquer tempo, o acompanhamento e a fiscalização da execução contratual por parte da 
Administração, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados. 
l)Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada;  
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Além das obrigações já descritas neste Termo, são ainda obrigações da contratante: 
 
a) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela contratada, recusando-as quando inexatas e incorretas, 
ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação das novas faturas 
corretas. 
b) Notificar por escrito, à contratada, quando da aplicação de multas previstas neste contrato. 
c) Declarar os materiais efetivamente entregues e os serviços efetivamente executado.  
d) Indicar, formalmente, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução contratual. 
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e) Exercer a fiscalização dos fornecimentos através de servidor(es) especialmente designado(s), 
verificando se no desenvolvimento dos trabalhos estão sendo cumpridos os fornecimentos e especificações 
previstos no Termo de Referência, de forma satisfatória, e documentando as ocorrências.  
f) Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao encarregado da Contratada e, se necessário, 
ao supervisor da área, para que as falhas possam ser corrigidas a tempo. 
g) Prestar à Contratada e a seus representantes e funcionários todas as informações e esclarecimentos 
que eventualmente venham a ser solicitados. 
h) Aplicar à contratada as penalidades depois de constatadas as irregularidades, garantido o 
contraditório e ampla defesa. 
i) Divulgar e manter à disposição do público em sítio eletrônico oficial, conforme art.72, § único da 
Lei 14.1333/2021, o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato. 

 
10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, qualificação econômica-financeira e 
qualificação técnica são as usuais para a generalidade dos objetos e estão previstas no instrumento Edital 
da Dispensa .  
  
10.1.Da Qualificação Técnica:  
a)Comprovação de aptidão de DESEMPENHO TÉCNICO, através de atestados ou certidões fornecidas 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante forneceu ou  
 
está fornecendo, de maneira satisfatória e a contento, os materiais de natureza e vulto similares ao objeto 
da presente dispensa. O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s) em papel timbrado do órgão/empresa de 
origem, com assinatura e identificação do responsável, contendo no mínimo as seguintes informações:  

 Nome, CNPJ e endereço completo do emitente; 
 Descrição do produto fornecido ou serviço prestado; 
 Nome da empresa que prestou(s) o(s) serviço (s) ou fornecimento; 
 Data de emissão; 
 Assinatura e identificação do signatário (nome e cargo ou função que exerce junto à 

emitente). 
 

a.1)Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o inciso I do art. 64, da Lei 14.133/21.   
 
11. DAS SANÇÕES  
11.1. O licitante será responsabilizado administrativamente pelas infrações descritas neste Termo de 
Referência. 
 
11.2. Comete infração administrativa o licitante que, com dolo ou culpa: 

 
11.2.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame (art. 155, IV, da Lei 
Federal nº 14.133, 2021). 
 
11.2.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta (art. 155, V, da Lei Federal nº 14.133, 2021), em especial quando: 

 
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;   
d) deixar de apresentar amostra; ou 
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e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
 
11.2.3. não celebrar a Ata de Registro de Preço, quando convocado dentro do prazo de validade de 
sua proposta (art. 155, VI, da Lei Federal nº 14.133, 2021);  
 
11.2.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação (art. 155, VIII, da Lei Federal nº 14.133, 2021); 
 
11.2.5. fraudar a licitação (art. 155, IX, da Lei Federal nº 14.133, 2021); 
 
11.2.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza (art. 155, X, da 
Lei Federal nº 14.133, 2021), em especial quando: 

 
a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

 
11.2.7.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação (art. 155, XI, da Lei 
Federal nº 14.133, 2021); 
 
11.2.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013 (art. 155, XII, da Lei 
Federal nº 14.133, 2021). 

 
11.3. Com fulcro na Lei Federal nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as sanções previstas nos incisos II, III e IV do art. 156. 

 
11.3.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa 
compensatória. 

Sanção de multa compensatória 
11.4. A multa compensatória será aplicada nos seguintes percentuais: 
 

Infração (Subitens) Percentual da multa 
11.2.1. 
11.2.2. 

de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do 
valor estimado da contratação 

11.2.3. 
de 1% (um por cento) a 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação 

11.2.4. 
11.2.5. 
11.2.6. 
11.2.7. 
11.2.8. 

de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor 
estimado da contratação  

 
11.4.1. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao órgão competente, no prazo de 
até 30 (trinta) dias úteis, contados de sua publicação no Diário Oficial do Município de São Félix 
/Ba, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério da licitante. 

 
Sanção de impedimento de licitar e contratar 
11.5. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3, quando não se justificar a 
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imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta com o Município de São Félix -Ba, pelo prazo máximo de 03 
(três) anos, obedecida a seguinte gradação: 
 

Infração (Subitens) Pena 
11.2.1. impedimento pelo período de até três meses. 
11.2.2. 
11.2.3. 

impedimento pelo período de até quatro meses 

 
Sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
11.6. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.2.4, 11.2.5, 11.2.6, 11.2.7 e 11.2.8, 
pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, obedecida a seguinte gradação: 
 

 Infração (Subitens) Pena 
11.2.4. 
11.2.7. 

declaração de inidoneidade de até cinco anos 

11.2.5. 
11.2.6. 
11.2.8. 

declaração de inidoneidade de até seis anos 

 
11.6.1. Será aplicada a sanção de que trata o subitem 11.6 deste Edital nas infrações administrativas 
previstas nos itens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar. 
 
11.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo Sancionador. 
 
11.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
 
11.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato 
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
 
11.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
 
12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
12.1. A despesa orçamentária decorrente da execução deste contrato correrá à conta das dotações vigentes, 
especificadas no Contrato decorrente desta dispensa, a saber: 
 

UNIDADE ATIVIDADE 
ELEMENTO DE 

DESPESA 
FONTE 
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020701 2004 33903900/33903969 15001001 
020801 2079 33903900/33903969 15001002 

 
 
12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
13.DA FISCALIZAÇÃO  
13.1. A execução do contrato deve ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal de contratos, no caso 
especifico o servidor Sr. Júlio César Nascimento Machado, Matrícula nº 001, Decreto 
Municipal 061/2025, nos termos do art. 117, e seus parágrafos, da Lei Federal nº 14.133/2021 e este 
deverá acompanhar e fiscalizar a prestação de serviços do objeto deste termo, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com ao serviço e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados.  
 
13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes, de conformidade com o art. 120 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  
 
14. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  
14.1. A avaliação da execução do objeto se dará através do disposto a seguir: 

 
14.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

 
14.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 
 
14.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas; ou 
 
14.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 
Do recebimento 
14.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 01 (hum) dia, pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei Federal nº 14.133/2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 
11.246, de 2022). 
 
14.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 
 
14.4. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, 
de 2022). 
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14.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 
23, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 
 
14.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 
técnico e administrativo. 
 
14.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

 
14.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 
 
14.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório. 
 
14.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 
 
14.7.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
 
14.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

 
14.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 
técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 
contrato para recebimento definitivo. 
 
14.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 01 (hum) dia, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 
seguintes procedimentos: 

 
14.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 
11.246, de 2022). 
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14.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções; 
 
14.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
 
14.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
 
14.9.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

 
14.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 
 
14.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
 
14.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
Liquidação 
14.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
 
14.14. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 
 
14.15. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 
14.15.1. o prazo de validade; 
 
14.15.2. a data da emissão; 
 
14.15.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
 
14.15.4. o período respectivo de execução do contrato; 
 
14.15.5. o valor a pagar; e 
 
14.15.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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14.16. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 
 
14.17. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 
68 da Lei nº 14.133/2021. 
 
14.18. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no Termo de Referência; b) identificar possível razão que impeça a participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
 
14.19. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
 
14.20. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
 
14.21. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
 
14.22. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  
 
Prazo de pagamento 
14.23. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 
2022. 
 
14.24. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
 
Forma de pagamento 
14.25. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente de titularidade da contratada. 
 
14.26. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
 
14.27. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 
14.27.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
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14.28. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
15. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
15.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
 
15.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
 
15.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
15.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
 
15.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
Preposto 
15.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
 
15.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no à disposição da Contratante durante todo o 
período do Contrato/Ata de Registro.  
 
15.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto 
da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 
 
Fiscalização 
15.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
Fiscalização Técnica 
15.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
 
15.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 
II); 
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15.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, III);  
 
15.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 
 
15.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 22, V); 
 
15.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
 
Fiscalização Administrativa 
15.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
 
15.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
 
Gestor do Contrato 
15.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
 
15.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  
 
15.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, III).  
 
15.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e 
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  
 
15.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
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da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  
 
15.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  
 
15.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 
 
16. DA VIGÊNCIA 
16.1. O contrato oriundo dessa contratação terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período nos termos do Art. 07 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
16.2. Os preços contratados não poderão sofrer reajustes durante o período de 12 (doze) meses. Após o 
interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS   
17.1. As contratações correlatas são aquelas cujos objetos sejam similares ou correspondentes entre si; já as 
contratações interdependentes são aquelas que, por guardarem relação direta na execução do objeto, devem 
ser contratadas juntamente para a plena satisfação da necessidade da Administração. Portanto, após 
verificação dos itens a serem contratados, observou-se que não se faz necessária a realização de demais 
contratações correlatas e ou interdependentes ao objeto pretendido.  

17.2.O preço estimado da contratação foi definido através de pesquisa de preços realizada com base no 
Decreto Municipal nº 047/2024 e IN 065/2021. As consultas foram realizadas junto ao  Banco de Preços, 
disponível no endereço: www.bancodeprecos.com.br e Fornecedores. Considerando que para os valores 
levantados utilizou-se como método de cálculo a média geral e o desvio padrão para obter a média final 
sem discrepância,  este cálculo pode ser observado no anexo III- Mapa de Preços.  
 
17.3. Os casos omissos neste Termo de Referência serão resolvidos de acordo com o que dispõe as 
legislações que versem sobre o assunto referente a licitações. 
 
17.4. O Setor Responsável pela cotação de preço foi o Setor de Compras deste Município. 

 
São Félix -Ba,  29 de setembro de 2025. 

 
 

 
 
 

_____________________________ 
             Vagner Gomes Lomba 
Técnico responsável pela elaboração do TR 

                  Matrícula nº nº 3588 
 
 

 Aprovo este Termo de Referência. 
São Félix – Bahia, 29 de setembro de 2025. 

 
 

_______________________________ 
Jorge Conceição de Almeida 

Secretário Municipal de Administração  
Decreto Municipal n° 065/2025 



 
 
 
 
 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE SÃO FÉLIX 

ANEXO III 
MINUTA DE CONTRATO  

CONTRATO #num_Contrato 
DISPENSA Nº #num_dps 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX E A EMPRESA 
XXXXXXXX.   
 

O O MUNICIPIO DE SÃO FÉLIX – ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxx, com sede administrativa na xxxxxxxxx, s/nº - Centro, São Félix – 
BA, neste ato representado por seu Prefeito xxxxxxxx, brasileiro, xxxx, empresário, portador da Cédula de 
Identidade nº xxxxxxxxxxxxSSP/BA e CPF nº xxxxxxx, residente e domiciliado neste Município de São 
Félix, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a Empresa 
________________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ (MF) sob o 
nº ________________, estabelecida [inserir endereço completo], representada pelo seu [inserir cargo], 
Senhor(a) [inserir nome completo, nacionalidade, estado civil e profissão], portador da Cédula de 
Identidade nº ________________ [inserir número e órgão expedidor/unidade da federação] e CPF (MF) nº 
________________, doravante denominado CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de 
Contrato, com base no Administrativo n° xxx/2025 e Dispensa de Valor  0xx/2025, regido no que couber 
pela Lei Federal n° 14.133/2021, art. 75, inc. II, Decreto Municipal nº xxx/2025 e pelas cláusulas e 
condições abaixo estabelecidas.  
 
a) Aviso de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº ****/2025  e seus anexos. 
b) Propostas de preço apresentada pela CONTRATADA em ***2025. 
c)Termo de Referência, anexo I da Dispensa ***/2025.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA –  DO OBJETO 
 
Constitui-se objeto deste presente instrumento a contratação de empresa para prestação de serviço de 
*************de acordo com as especificações e detalhamentos, descritos abaixo:  
Item Tipo de Veículo Quant. Valor Estimado Valor Total 
     
     
     
 
Parágrafo único. A licitante obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas 
mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se 
fizer nas compras de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e 
as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma do art. 125 da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS 
 
Parágrafo  Primeiro da Vigência:  A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data da assinatura. 
 
Parágrafo   Segundo: Os prazos poderão ser alterados nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO O valor global 

deste contrato é de R$ xxxxxxxxx (por extenso), correspondente à proposta ofertada pela 

CONTRATADA, aplicada às quantidades estimadas na planilha de orçamento. 

 
Parágrafo único: Nos preços cotados deverão estar inclusos os encargos sociais e trabalhistas, todos os 
materiais necessários ao desenvolvimento dos trabalhos, enfim, quaisquer outras despesas necessárias à 
realização dos serviços, bem assim, deduzidos quaisquer descontos que venham a ser concedidos.  
 
Parágrafo Primeiro:  A Ordem Bancária será emitida em nome da CONTRATADA para o Banco 
xxxxx  Agência nº. xxxxx, Conta Corrente nº  xxxxxx. 
 
Parágrafo Segundo: Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e 
despesas decorrentes do fornecimento e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou 
venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 
 
Parágrafo Terceiro - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o 
documento será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando 
estabelecido que esse intervalo de tempo não seja considerado para efeito de qualquer reajuste ou 
atualização do valor contratual.  
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada: 
 
Unidade Orçamentária:  xxxxxxxxxxxxx 
Projeto Atividade: xxxxxx  
Elemento: xxxxxxxxxxxxxxxxxx  
Fonte: xxxxxxxxxxxxx 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA   
 
Obrigações descritas no Termo de Referência 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE    
 
Obrigações descritas no Termo de Referência 
 
CLÁUSULA SÉTIMA  – ALTERAÇÃO 

 A alteração de quaisquer das cláusulas ou condições contidas neste contrato deverá ser realizada 

mediante celebração de Termo Aditivo, ressalvadas as hipóteses previstas em Lei. 

 



 
 
 
 
 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE SÃO FÉLIX 

CLÁUSULA OITAVA – RESCISÃO 

 Este contrato poderá ser extinto na forma dos Artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal nº 

14.133/2021 e Termo de Referência.  

CLÁUSULA NONA  - FORO  

As partes elegem o Foro da Cidade do São Félix/BA, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente contrato. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
São Félix -BA, *****de 2025. 

 

 

 
Jose Geraldo Tosta Albergaria da Silva 

Prefeito Municipal  
Contratante 

  

CNPJ nº ********* 
Contratada 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


